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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS PARA O 

QUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

          
 

EDITAL COMPLEMENTAR N° 01 

EDITAL N° 001/2007, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007. 

 
 

O Prefeito do Município de Peixoto de Azevedo e o Presidente da Comissão Coordenadora 

do Concurso Público Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital Complementar 

nº 01 ao Edital n° 001/2007 de 13 de novembro de 2007, que passam a vigorar nos termos abaixo 

especificados, permanecendo inalterados os demais itens, subitens e anexos: 

 

INCLUI-SE: 

 
1 -  DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA 
 
1.1. O período para requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição será nos dias 26 e 27 de 

novembro de 2007, das 8h às 12h e das 14h às 18h, no posto de inscrição, situado na Prefeitura Municipal de 

Peixoto de Azevedo, Rua Ministro César Cals, 226 – Centro Antigo – Peixoto de Azevedo - MT. CEP: 

78.530-000. 

1.2. O candidato que se encontrar desempregado, ou jovens que concorrem ao primeiro emprego, e ainda o 

candidato que comprovar pagamento da taxa de inscrição no Concurso Público n° 001/2006 (anulado), 

poderá requerer isenção do pagamento da taxa do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo. 

1.3. O candidato deverá preencher devidamente o Requerimento de Inscrição, anexar os documentos 

relacionados abaixo, conforme o caso, e entregá-los no posto de inscrição, observando local, período e 

horários estabelecidos no item 1.1 deste Edital. 

 
1.4. Documentos obrigatórios: 

a) fotocópia do documento de identidade; 

b) fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) para candidato desempregado, cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS contendo número e série, bem como cópia de todas as folhas de contrato de trabalho que 

identifiquem a data de admissão e a data de saída; 
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d) para candidato jovem que concorre ao primeiro emprego, desde que tenha idade até 21 anos e 

apresente cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS contendo 

número e série, bem como cópia de todas as folhas de contrato de trabalho sem nenhum registro. 

e) para os candidatos inscritos no Concurso Público n° 001/2006 (anulado), que comprovarem 

pagamento da taxa de inscrição, através de comprovante de depósito bancário, favorecido para Prefeitura 

Municipal de Peixoto de Azevedo. 

1.5. Qualquer inveracidade constatada nos documentos comprobatórios de isenção de pagamento da taxa de 

inscrição será fato para o cancelamento da isenção/inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela 

decorrentes, além de sujeitar-se às penalidades previstas em lei. 

1.6. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade 

dos documentos apresentados, respondendo o mesmo por qualquer irregularidade constatada. 

1.7. Não será aceita a entrega condicional de documento e, também, após a entrega da documentação, o 

encaminhamento de documentos complementares e a retirada de documentos. 

1.8. Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição via postal, fax ou correio 

eletrônico, nem via internet. 

1.9. Depois de preenchido o formulário de inscrição, não haverá alteração de opção de cargo, ou outro 

dado contido no formulário de inscrição. 
1.10. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo ao disposto no 

item 1.4; ou 

d) não observar local, prazo e horários estabelecidos no item 1.1 deste Edital. 

1.11. A relação dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos será publicada no dia 

30 de novembro de 2007, nos endereços eletrônicos www.unemat.br/concursos, www.prefpeixoto.com.br 

e na Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo. Rua Ministro César Cals, 226 – Centro Novo – Peixoto 

de Azevedo - MT.  

 

ALTERA - SE OS ITENS: 

I. Item 1.5: 

ü Prazo para recurso contra o Desempenho dos Candidatos: até 48 horas após publicação. 

ü Resultado Final do Concurso: 11 de fevereiro de 2008. 

 

http://www.unemat.br/concursos
http://www.prefpeixoto.com.br
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II. Item 5.5.14: 

ü Depois de confirmada a inscrição, o candidato optará por gerar um boleto bancário no valor 

correspondente a escolaridade do cargo escolhido, com vencimento em 03 de dezembro de 2007, a ser 

pago em qualquer agência bancária. 

III. Item 5.6.11: 

ü A confirmação da inscrição somente será efetivada, após o pagamento do valor da taxa de 

inscrição através de boleto bancário expedido no ato do requerimento da inscrição. 

 

DO ANEXO I - QUADRO DE VAGAS: 
 

I. ALTERA-SE, a carga horária e escolaridade/pré-requisito dos cargos abaixo, que passam a vigorar 
nos termos especificados: 

 
 

CARGOS 

Nome Código Escolaridade / Pré – requisitos C.H. 
Auxiliar de Consultório Odontológico 06AUX Ensino Fundamental Completo/ Conselho da Classe 40 HS 

Auxiliar de Enfermagem 07AUX Ensino Fundamental Completo/ Conselho da Classe 40 HS 

Auxiliar de Laboratório de Análises Clinicas 08AUX Ensino Fundamental Completo/ Conselho da Classe 40 HS 

Professor de 1ª e 4ª série 27B/1 Graduação em Curso Superior/Pedagogia 30 HS 

Professor de Artes 28B/1 Graduação em Curso Superior/Artes 30 HS 

Professor de Ciências Biológicas 29B/1 Graduação em Curso Superior/Ciências Biológicas 30 HS 

Professor de Educação Física 30B/1 Graduação em Curso Superior/Educação Física 30 HS 

Professor de Educação Infantil 31B/1 Graduação em Curso Superior/Educação Infantil 30 HS 

Professor de Geografia 32B/1 Graduação em Curso Superior/Geografia 30 HS 

Professor de História 33B/1 Graduação em Curso Superior/Historia 30 HS 

Professor de Língua Inglesa 34B/1 Graduação em Curso Superior/Língua Inglesa 30 HS 

Professor de Língua Portuguesa 35B/1 Graduação em Curso Superior/Letras 30 HS 

Professor de Matemática 36B/1 Graduação em Curso Superior/Matemática 30 HS 
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DO ANEXO III – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS: 
 

II. ACRESCENTA-SE, ao conteúdo programático do cargo abaixo: 
 

Nome do Cargo Conteúdos Programáticos 

Professor de Língua 
Inglesa Abordagens para o ensino/aprendizagem de línguas. 

 
 

Peixoto de Azevedo/MT, 23 de novembro de 2007. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Hermenegildo Bianchi Filho 

Prefeito em Exercício 
 
 
 

 
 

_______________________________ 
Walmir Laurentino Silva 

Presidente da Comissão 
 


